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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 984/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  a alínea 'd', inciso V, do art. 6°  da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 28261/2024-1-TC;
RESOLVE autorizar  o  pagamento  da  gratificação  pelo  exercício  de  magistério  ao  servidor  RUBENS
CÉZAR PARENTE NOGUEIRA, Técnico de Controle Externo, no valor de R$ 1.250,30 (um mil, duzentos
e cinquenta reais e trinta centavos),  pela realização do curso “Prática Processual no âmbito do TCE”, na
modalidade presencial, no período de 28 de novembro a 02 de dezembro de 2024, com carga horária de 8
(oito)  horas  (equivalente  a  9,6  horas/aula),  conforme  Lei  nº  14.476/2009,  publicada  no  DOE/CE  de
09/10/2009, e Resolução Administrativa nº 14/2023, publicada no DOE-TCE/CE de 28/06/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº 985/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  a alínea 'd', inciso V, do art. 6°  da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 26569/2024-8-TC;
RESOLVE autorizar  o  pagamento  da  gratificação  pelo  exercício  de  magistério  ao  servidor  JOSÉ
ALEXSANDRE FONSECA DA SILVA, Analista de Controle Externo, no valor de R$ 7.814,40 (sete mil,
oitocentos e quatorze reais e quarenta centavos),  pela realização do curso  “Introdução à Engenharia de
Prompt Aplicada às Atividades Laborais no Tribunal de Contas”, na modalidade presencial, no período de
11 de novembro a 05 de dezembro de 2024, com carga horária de 40 (quarenta) horas (equivalente a 48
horas/aula),  conforme  Lei  nº  14.476/2009,  publicada  no  DOE/CE  de  09/10/2009,  e  Resolução
Administrativa nº 14/2023, publicada no DOE-TCE/CE de 28/06/2023.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 986/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 26530/2024-3-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 11/11/2024, expedido pela  Diretoria de
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC), à servidora
MARIA DO NASCIMENTO ARRUDA, Analista de Controle Externo, 60 (sessenta) dias de licença para
tratamento  de  saúde,  desde  06/09/2024  a  04/11/2024,  na  forma  dos  arts.  80,  inciso  I,  e  88  da  Lei  nº
9.826/1974.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de dezembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 987/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “c”, da Portaria  n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 27795/2024-0-TC;
RESOLVE conceder ao  servidor  REUBEN BEZERRA BARBOSA,  Analista  de Controle  Externo,  05
(cinco) dias de licença-paternidade, na forma do art. 7º, inciso XIX, combinado com o art. 39, § 3º, da
Constituição Federal de 1988, desde 28/10/2024 a 01/11/2024, bem como sua prorrogação, por mais 15
(quinze) dias, a partir de 02/11/2024 até 16/11/2024, nos termos da Resolução Administrativa nº 02/2018,
publicada no DOE/TCE-CE de 24/04/2018.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de dezembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 6962/2024

PROCESSO Nº 49235/2020-0
ESPÉCIE PROCESSUAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
MUNICÍPIO: JUAZEIRO DO NORTE


